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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.203, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, que
regulamenta a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,
que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento
básico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro
de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 26. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º Após 31 de dezembro de 2022, a existência de plano de saneamento básico,
elaborado pelo titular dos serviços, será condição para o acesso aos recursos
orçamentários da União ou aos recursos de financiamentos geridos ou administrados por
órgão ou entidade da administração pública federal, quando destinados a serviços de
saneamento básico." (NR)

DECRETO Nº 10.204, DE 22 DE JANEIRO DE 2020

Altera o Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019, que
aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções
de Confiança do Ministério do Meio Ambiente,
remaneja cargos em comissão e funções de confiança e
transforma cargos em comissão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as seguintes Funções Comissionadas
do Poder Executivo - FCPE:

I - cinco FCPE 101.4 do Ministério do Meio Ambiente para a Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;
e

II - cinco DAS 101.4 da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia para o Ministério do
Meio Ambiente.

Art. 2º Ficam transformados, na forma do Anexo III, nos termos do disposto no art.
8º da Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, dois DAS-6 em três DAS-4 e um DAS-1.

Art. 3º Os ocupantes das funções de confiança que deixam de existir na Estrutura
Regimental do Ministério do Meio Ambiente por força deste Decreto ficam automaticamente
dispensados.

Art. 4º Aplica-se o disposto nos art. 13 ao art. 19 do Decreto nº 9.739, de 28 de
março de 2019, quanto ao regimento interno, ao registro de dados no Sistema de Organização
e Inovação Institucional do Governo Federal - Siorg, à permuta entre DAS e FCPE e à realocação
de cargos em comissão e funções de confiança na Estrutura Regimental do Ministério do Meio
Ambiente.

Art. 5º O Anexo II ao Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.

Art. 6º Ficam revogados os art. 7º e art. 8º do Decreto nº 9.672, de 2019.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 5 de fevereiro de 2020.

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Ricardo de Aquino Salles

Art. 2º Ficam revogados:

I - o art. 1º do Decreto nº 8.211, de 21 de março de 2014, na parte em que altera o
§ 2º do art. 26 do Decreto nº 7.217, de 2010; e

II - o Decreto nº 9.254, de 29 de dezembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS E FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DA SEGES/ME PARA O MMA (a)

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.4 3,84 5 19,20

.

SUBTOTAL (a) 5 19,20
.

.

CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O
DO MMA PARA SEGES/ME (b)

. Q T D. VALOR TOTAL

. FCPE 101.4 2,30 5 11,50

. SUBTOTAL (b) 5 11,50

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b-a) 0 -7,70

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.672, de 2 de janeiro de 2019)

"a) ..............................................................................................................................................................................................................................................................................
. U N I DA D E CARGO/ FUNÇÃO/Nº DENOMINAÇÃO CARGO/FUNÇÃO DA S / FC P E / FG
.

......................................................................................................................................
. GABINETE 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
. 1 Assessor Técnico DAS 102.3
.

. Coordenação-Geral de Apoio Administrativo 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

. 2 Assistente DAS 102.2

. 2 Assistente Técnico DAS 102.1

.

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Ouvidoria 1 Ouvidor DAS 101.4

.

. Assessoria de Relações Interministeriais 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A 1 Secretário-Executivo NE

. ..................................................................................................................................
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